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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE 

PAULISTA – CIOP. 

 

Aos onze (11) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), em 

primeira chamada, às nove horas e trinta minutos (09h:30m), em segunda e última convocação 

às dez horas (10h:00m), conforme Artigo 22, Inciso I, § 1º do Estatuto do CIOP, via plataforma 

Zoom, link:        https://us06web.zoom.us/j/89380659022?pwd=euYxGWbQ7LUu4OieaJyHqobwdjTmbO.1, foi 

realizada a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, por convocação do Presidente, o Sr. Roger 

Fernandes Gasques. Reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os representantes dos 

municípios consorciados, Adailton Cesar Menossi, Prefeito Municipal de Anhumas; Celso Pirani 

Passos, Prefeito Municipal de Alfredo Marcondes; Roger Fernandes Gasques, Prefeito Municipal 

de Álvares Machado; Suelen Nara Matos Native, Prefeita Municipal de Caiabu; Wheslen Thiego 

Scaione Cachoeira, Prefeito Municipal de Indiana; Átila Ramiro Menezes Dourado, Prefeito 

Municipal de Mirante do Paranapanema; Itamar Dos Santos Silva, Prefeito Municipal de 

Narandiba; Edson Tomazini, Prefeito Municipal de Presidente Prudente; Barbara Medeiros 

Vilches; Prefeita Municipal de Presidente Venceslau; Marcos Slobodticov, Prefeito Municipal de 

Rancharia. Presentes, ainda, Srta. Maria Heloisa da Silva Cuvolo, Diretora Executiva do CIOP, Sr. 

Sergio Ricardo Stuani, Diretor Jurídico do CIOP, Srta. Amanda Soares Colnago, Assistente Jurídico 

do CIOP, Sr. Carlos Alberto Garcia, Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente do Município de Iepê, Sra. Rafaela Fernandes Gonçalves, Diretora da Divisão de Meio 

Ambiente e Reforma Agrária do Município de Mirante do Paranapanema, Sra. Aline, 

representante do Município de Mirante do Paranapanema, Sra. Mari Clayre, do Município de 

Mirante do Paranapanema. O Presidente Prefeito Roger Fernandes Gasques iniciou a 

Assembleia cumprimentando os presentes e agradecendo a presença de todos. Inicialmente, 

informou que há uma demanda do Ministério Público a respeito da implantação de CETAS – 

Centro de Triagem de Animais Silvestres, buscando uma solução por meio do Consórcio. 

Registrou, ainda, que alguns destes animais já estão acolhidos na Cidade da Criança, que os 

recebe da polícia ambiental. Que o CIVAP tem convênio com a APASS – Associação Protetora 

de Animais Silvestres de Assis para disponibilização do serviço aos municípios consorciados, e 

que a Dra. Heloisa esteve na APASS no final de março deste ano para conhecer o local e sua 

estrutura e avaliar a possibilidade e capacidade do mesmo para um novo eventual convenio, 

mas não foi possível conhecer as instalações em razão de obras e reformas no local. A Diretora 

Executiva Maria Heloisa informou que a estrutura do hospital veterinário e do zoológico da 

Cidade da Criança, na atual conformação, não tem condições de receber mais animais pois 

acaba ocorrendo de o animal não poder retornar à vida livre e acaba permanecendo no 
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zoológico, sobrecarregando a estrutura. Informou que foi feito um estudo prévio de custos para 

contratação de uma equipe técnica para a execução do CETAS, e a estimativa de custo 

mensal para esse serviço é de R$ 54.000,00, aproximados. Ainda, estima-se necessidade de 

investimento de R$ 100.000,00 para adequações na infraestrutura.  A equipe dimensionada seria 

de dois médicos veterinários 12x36h, um zootecnista 44 horas, dois tratadores 12x36h, e teria que 

haver um coordenador desse serviço, totalizando seis trabalhadores. Teria que haver, ainda, 

uma estimativa dos custos de manutenção dos serviços com procedimentos médicos 

veterinários, medicação, alimentação dos animais, etc. Tudo isso considerando eventual 

disponibilidade do município de Pres. Prudente para instalação efetiva do serviço. O Prefeito Ed 

Tomas de Pres. Prudente manifestou que o município pode oferecer a estrutura da cidade da 

criança, mas que teria que haver cooperação e financiamento dos demais municípios 

beneficiados na região, bem como, que deve haver um contato com a CART e também com o 

Governo do Estado, pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente para inserção de ambos neste 

processo, especialmente com relação a recursos estaduais e ações da CART como 

concessionária das rodovias da região. Registrou que o ex-secretário de turismo Sr. Adolfo 

Padilha solicitou reuniões com a CART sobre o tema, mas até onde é do seu conhecimento, as 

tratativas não evoluíram. Consultou se através do Ministério Público essa reunião de forças entre 

o CIOP, CART e Governo do Estado não seria mais viável. Acrescentou que a prefeitura de Pres. 

Prudente tem boas parcerias com a Unoeste que, pelo curso de medicina veterinária, poderia 

apoiar o projeto. Prefeita Bárbara de Pres. Venceslau registrou que há um tempo, enviou ofício 

para a Secretaria do Meio Ambiente, aos cuidados da Secretária Natália, sobre este tema de 

implantação do CETAS em Pres. Venceslau, pela proximidade com Teodoro Sampaio, através 

da APOENA – organização sediada em Pres. Epitácio, mas não recebeu resposta.  Dra. Heloisa 

acrescentou que nos arquivos da Gerência Administrativa da Cidade da Criança consta uma 

cópia de uma via, sem assinatura, de um Termo de Parceria nº 02/2018, que figuram como 

parceiros o município de Pres. e a CART para desenvolvimento de ações conjuntas para 

atendimento de animais silvestres resgatados feridos das rodovias sob concessão da CART, bem 

como, cópia do ofício DeFau/CMFS-ES nº 46/2020, que trata da emissão de Autorização de Uso 

e Manejo da Fauna Silvestre para funcionamento do CETAS Pres. Prudente  - AM, com prazo de 

validade de 01(um) ano, e apontando adequações necessárias para viabilizar emissão de 

autorização com prazo de 05 (cinco) anos. Que, de fato, os animais resgatados pela polícia 

ambiental foram recebidos no hospital e no zoológico da Cidade da Criança por um longo 

período, entretanto, neste momento, a estrutura atual não suporta tal atendimento, eis que 

todos os recintos do hospital veterinário estão ocupados, além de outras adequações que 
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precisam ser feitas. Prefeito Átila de Mirante do Paranapanema informou que tem um projeto 

aprovado para estruturação de um parque ambiental no município, e que poderia ser 

analisada a viabilidade do CETAS no referido parque, o que seria melhor pela sua localização 

próxima ao Morro do Diabo, quando estiver em condições. Ao final, os prefeitos deliberaram 

pelo seguinte: CIOP enviará cópia da presente Ata à Promotoria, para ciência das 

manifestações e opções apresentadas, informando que está à disposição para atuar na 

referida implantação, que, caso ocorra na estrutura da Cidade da Criança, depende da 

manifestação prévia da CART e da Secretaria do Meio Ambiente do Estado, especialmente 

para avaliação técnica das instalações do zoológico e hospital veterinário da Cidade da 

Criança, bem como, participação do Estado com recursos financeiros em parceria com os 

minicípios. Por derradeiro, deliberou-se que os Prefeitos irão aguardar novas informações acerca 

da possível parceria. A presente ATA foi lavrada por mim que assino juntamente com o Senhor 

Presidente.  Presidente Prudente/SP, 11 de outubro de 2024. 

    

Roger Fernandes Gasques                          Maria Heloisa da Silva Cuvolo 

PRESIDENTE DO CIOP                                DIRETORA EXECUTIVA DO CIOP 
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